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AUTÓGRAFO N2  47/2026 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2  03/2026 — LEGISLATIVO MUNICIPAL 

DISPÕE SOBRE 0 REAJUSTE DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRANA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS 

0 Prefeito Municipal de Serrana, Estado de  Sao  Paulo, no uso das suas atribuições que 

lhe confere o inciso Ill, do  art.  73 da Lei Orgânica do Município, FAZ SABER que a Câmara 

Municipal, em sessão ordinária realizada no dia 23 de abril de 2026, aprovou o Projeto de Lei 

Complementar n° 03/2026, de autoria da Mesa Diretora, e ele sanciona a seguinte Lei:  

Art.  12  Fica concedido aos servidores públicos ativos da  Camara  Municipal de Serrana 

o reajuste de 6,5% (seis virgula cinco por cento) sobre os vencimentos, a partir de primeiro de 

abril de 2026. 

Parágrafo único. 0 reajuste dos proventos de aposentadoria e pensões se dará em 

conformidade com o disposto na Lei Municipal n° 1.146/2006 e alterações.  

Art.  22  Fica estabelecido como parte integrante desta Lei Complementar o Anexo que 

apresenta o Estudo de Impacto Orçamentário-Financeiro com a despesa de pessoal da  Camara  

Municipal de Serrana.  

Art.  32  As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar correrão à conta 

da dotação orçamentária especifica, consignada no orçamento da  Camara  Municipal.  

Art.  42  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos a partir de primeiro de abril de 2026. 

E INA RODRIGUES FAVARO 
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